
 diário oficial Nº 34.612  61 Quarta-feira, 16 DE JUNHO DE 2021

r E S o l V E:
i – arQUiVar com fundamento no art. 188 c/c art. 198, iii, da lei Esta-
dual nº 5.810/94, o Processo administrativo disciplinar supracitado,  em 
vista das razões expostas pelo colegiado em questão, por parte do servidor 
l.f.S., matrícula nº 54190596/3, uma vez que o ora mencionado executou 
devidamente suas obrigações enquanto fiscal de contrato dentro de suas 
competências;
ii – dETErMiNar que os setores competentes adotem as providências 
pertinentes quanto ao competente registro;
iii – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc

Portaria Nº. 826/2021-GaB/Pad  
BeLÉM, 15 de JUNHo de 2021.

a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo o Processo administrativo disciplinar nº 234/2017-GaB/
Pad de 22/05/2017, publicada no doE edição nº 33.379 de 23/05/2017;
coNSidEraNdo os termos do despacho, exarado pela Procuradora do Es-
tado – PGE/Pa;
coNSidEraNdo os termos do despacho, exarado pela ouvidora da SE-
dUc/Pa;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r E S o l V E:
I - CONVERTER o julgamento do processo disciplinar em diligência, a fim 
de que a comissão Processante adote as providências que lhe incumbem 
com vistas à apuração da suposta infração disciplinar mediante o devido 
processo legal;
ii - TorNar sem efeito o relatório da comissão processante, em vista do 
erro material que apresenta, no tocante à ausência de colheita de provas 
imprescindíveis ao esclarecimento dos fatos em apuração, principalmente 
porque o relatório final restou inconclusivo;
iii – coNSTiTUir comissão composta pelas servidoras KariNa da rocHa 
GoES araUJo, Mat. nº 57202717-1,, KElToN MoNTEiro dE MENEZES, 
Mat. nº 57224108-1 e lUciaNa GoMES caraMElo, Mat. nº 5786061-2, 
para, sob a presidência da primeira;
iV - rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, a partir do Pare-
cer supracitado da Procuradoria Geral do Estado - PGE;
V – dEliBErar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
Vi – dETErMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
1. rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc

Portaria Nº 827/2021-GaB/Pad  
BeLÉM, 15 de JUNHo de 2021.

a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a Portaria 238/2019-GaB/Pad de 16/10/2019, publicada 
no doE edição nº 34.014 de 18/10/2019;
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
1402995/2019 e as demais infrações conexas que emergirem no decorrer 
dos trabalhos;
coNSidEraNdo os termos do Parecer nº 001019/2020 exarado pela Pro-
curadora do Estado – PGE/Pa;
coNSidEraNdo os termos da decisão do Exmo. Sr. Governador do Estado 
de Pará;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r E S o l V E:
i – dEclarar NUlidadE Parcial do Processo administrativo disciplinar  
nº 238/2019-GaB/Pad de 16/10/2019, publicada no doE edição nº 34.014 
de 18/10/2019, à partir do termo de indiciação (fls. 273 dos autos físicos);
II –  CONVALIDAR os atos praticados anteriores ao termo de indiciação (fls. 
273 dos autos físicos);
iii –  coNSTiTUir nova comissão composta pelos servidores rENaTa SaN-
ToS da foNSEca, Mat. nº 57176254-2, raiMUNdo NoNaTo laUNÉ doS 
SaNToS, Mat. nº 404071-2 e GilValdo da cUNHa oliVEira, Mat. nº 
406910-1, para, sob a presidência da primeira, apurarem no prazo inicial 
de 60 (sessenta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por 
conveniência e necessidade da administração Pública;
iV – dEliBErar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
V  – dETErMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
1. rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc

Protocolo: 667541

Portaria Nº. 824/2021-GaB/Pad  
BeLÉM, 15 de JUNHo de 2021.

a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo o Processo administrativo disciplinar nº 211/2017-GaB/
Pad de 25/04/2017, publicada no doE edição nº 33.364 de 02/05/2017;
coNSidEraNdo os termos do parecer nº  000349/2021, exarado pela 
Procuradora do Estado – PGE/Pa;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r E S o l V E:
I - CONVERTER o julgamento do processo disciplinar em diligência, a fim 
de que a comissão Processante adote as providências que lhe incumbem 
com vistas à apuração da suposta infração disciplinar mediante o devido 
processo legal;
ii - TorNar sem efeito o relatório da comissão processante, em vista do 
erro material que apresenta, a fim de apurar devidamente os fatos e in-
frações relacionados ao convênio nº 524/2008-SEdUc, conforme parecer 
em epígrafe;
iii – coNSTiTUir comissão composta pelas servidoras Maria EliSaBE-
TH daMaScENo PiNTo, Mat. nº 5743036-2, SUEli BraSil BraGa doS 
SaNToS, Mat. nº 240842-1 e cÉlia rEGiNa SoUZa da crUZ, Mat. nº 
761303-1, para, sob a presidência da primeira;
iV - rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, a partir do Pare-
cer supracitado da Procuradoria Geral do Estado - PGE;
V – dEliBErar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
Vi – dETErMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
1. rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc

Protocolo: 667623
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adMissÃo de serVidor
.

eXtrato de adJUdicaÇÃo da coMParaÇÃo 
de PreÇo Nº 24/2021 – sedUc/Pa

Processo: 1486602/2021 – cP Nº 24/2021
objeto: contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de 
Execução das obras de reforma na “EEEfM Maria da conceição Malheiros 
(irituia/Pa)”.
loTE ÚNico
contrato nº 049/2021
Vencedor: iNfiNiTY ENGENHaria lTda – cNPJ 17.630.678/0001-50
Valor: r$ 1.441.890,34 (Um milhão, quatrocentos e quarenta e um mil, 
oitocentos e noventa reais e trinta e quatro centavos).
ordenador: Elieth de fátima da Silva Braga / Secretária de Estado de Edu-
cação do Pará.

Protocolo: 667791

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

LiceNÇa saÚde
NoME: aldENora NUNES caValcaNTE dE carValHo
coNcESSao: 90 diaS
PEriodo: 15/12/20 a 14/03/21
MaTricUla: 660639/2 carGo: Prof
loTaÇÃo: EE JorcEli SESTari/SaNTaNa araGUaia
laUdo MEdico: 318202/2020
NoME: alEXaNdra BENiGNo MaGalHaES dUarTE
coNcESSao: 22 diaS
PEriodo: 08/09/20 a 29/09/20
MaTricUla: 5739870/2 carGo: ESPEc EdUc
loTaÇÃo: 15ª UrE/coNc araGUaia
laUdo MEdico: 318163/2020
NoME: alEXaNdra BENiGNo MaGalHaES dUarTE
coNcESSao: 10 diaS
PEriodo: 25/08/20 a 03/09/20
MaTricUla: 5739870/2 carGo: ESPEc EdUc
loTaÇÃo: 15ª UrE/coNc araGUaia
laUdo MEdico: 318162/2020
NoME: alYNE dE SoUSa JardiM
coNcESSao: 60 diaS
PEriodo: 14/01/21 a 14/03/21
MaTricUla: 5902376/1 carGo: Prof
loTaÇÃo: EE JoSE lEiTE/coNc araGUaia
laUdo MEdico: 318246/2021
NoME: arlETE coElHo da SilVa SaNToS
coNcESSao: 90 diaS
PEriodo: 09/03/21 a 06/06/21
MaTricUla: 5504511/2 carGo: ESPEc EdUc
loTaÇÃo: 15ª UrE/coNc araGUaia
laUdo MEdico: 318249/2021
NoME: EdiVaNdro carloS forTi
coNcESSao: 10 diaS


